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Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL 

BENTO GONÇALVES 
CÓPIA AUTENTICA 

LEI MUNICIPAL N9 1.427, DE 18 DE JUNHO DE 1987 

DX DENOMINAÇXO DE GIORDANO PANAllOLO 
AGRICULTOR - X RUA "D" DO LOTEAMEM 

10 PAMAllOLO, BAIRRO LICORSUL. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento Gon-
calves t  

FAÇO SABER que a Camara Municipal aprovou e eu san-
ciono a seguinte leis 

Art. 19 - E denominada de GIORDANO PANAZZOLO Agri 
cultor. a Rua "D" de Loteamento Panaztele 

no Bairro Mortal. 

Art. 29 • Esta lei entrari em vigor na data de sua 
publicacio. revogadas as disposicies 	em 

contrErlo e, em especial, o ninem) 1 do Art. 19 da 	Lei 
Municipal n9 1.266, da OS de outubro de 1984. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES , 
aos dezoito dias de mis de junho de ali novecentos e 
oitenta e sete. 

RIGISTRE-SE 

Secretário do Administração tração 
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